
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 
• 

LEI D 1 851, da 5 de setembro de 196'. 

Declara de ut1lidade púb11ca, o 
OSIImo EBPIRIn "AlIJO IBllAEL", de.ta -
Oap1tal. . 

B PRBSIDERU DA ASE";;UIll.tU LEGISLATIVA DO ESTADO DB 
lIATO GROSSO. • 

Faço aaber que a Aasemble1a Leg1slativa do Bstado -
decreta e eu prom~ nos termo. do paragrato 2R do arti 
go 16 da Oonstituiçao do Estado, a segu1ate Lei. 

• • Artigo IR - Fica declafado de utilidade pública. 
OBtiDO BSPIRITA "AlIJO l SVABL". desta Oapi tal. 

o 

Artigo 2R - A presente lei entrará em Vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aasembléia L9g1slativa do Estado. em Ouiabá. 5 de 
setembro de 196'. 

IWiOEL DE OLIVE 
Presld 
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